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DECRETO LEGISLATIVO N. 003/2026 

'Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão 
Benemérito do Município de Barueri ao Sr. Davi Amorim de 
Oliveira (Davi Sacer)" 

WILSON ZUFFA JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA 0 SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA 

Art. 10. Fica concedido o titulo de Cidadão Benemérito do município de 
Barueri ao Sr. Davi Amorim de Oliveira, artisticamente conhecido como Davi 
Sacer, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados A sociedade por 
meio de sua trajetória artística, espiritual e social. 

Art. 20. A entrega da honraria dar-se-á em Sessão Solene, em data a ser 
oportunamente designada pela Presidência desta Casa de Leis. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto 
Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentArias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 40. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

4.) 

CÂMARA MUNICIP A • tRUERI, 2 DE MAIO DE 2026. 
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da Camara Municipal de Barueri, 

Marcos Pêreith 
Secretaria Legislativa 
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